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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
 DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS 

 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2022 

 
O MUNICÍPIO DE SANTA HELENA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n°76.206.457/0001-19, torna 
público para conhecimento, dos interessados, que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo 

“Menor Preço por Item”, mediante as condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos. 
 
1 - DATA DE JULGAMENTO, CONSIDERAÇÕES INICIAIS, ANEXOS DO EDITAL 
1.1 - DATA DE JULGAMENTO 
1.1.1 - A sessão de processamento do Pregão será realizada no ambiente virtual www.bll.org.br “Acesso 
Identificado”, no dia 29/06/2022 às 08h00min horas e será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de 
Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe. 
1.1.2 - Não será admitida a entrega de propostas APÓS as 07h30min do dia 29/06/2022. 
1.2 - CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
1.2.1 - As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexo, que dele fazem 
parte integrante. 
1.2.2 - O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão, na 
Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões.  
1.2.3 - Com a apresentação da proposta de preços a empresa assume automaticamente o cumprimento de todas as 
condições estabelecidas no edital, inclusive ter conhecimento do Termo de Referência das especificações técnicas 
dos produtos objeto desta licitação. 
1.3 - ANEXOS DO EDITAL 
Compõem esta convocação geral, além das condições específicas, constantes do corpo do edital, os seguintes 
documentos:  
ANEXO I - Modelo de Proposta de Preços; 
ANEXO II - Termo de Adesão ao Sistema de Pregão Eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil e de 
Intermediação de Operações; 
ANEXO III - TERMO DE REFERÊNCIA; 
ANEXO IV – Modelo de Contrato; 
ANEXO V - Modelo de Declaração de Idoneidade e de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de 
qualificação; 
ANEXO VI - Modelo de Declaração de enquadramento de Microempresa (ME), ou empresa de pequeno porte (EPP); 
ANEXO VII – Modelo de declaração de vedações legais. 
 
2 - DO OBJETO  
2.1 - A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA A FARMÁCIA BÁSICA 
CENTRAL, UNIDADES DE SAÚDE E PRONTO ATENDIMENTO CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, observado as características e demais condições definidas neste Edital e em seus 
Anexos. 
2.1.1 - A licitante é responsável pela verificação junto ao site qualquer alteração ou retificação que porventura 
ocorra. (www.santahelena.pr.gov.br, portal do cidadão/fornecedor) 
 
2.2 - O presente processo licitatório é ABERTO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA (sem itens exclusivos e sem 
reserva de cotas para MEI, ME e EPP), aplicando-se o disposto no inciso III do artigo 49 da Lei nº 123/2006, 
considerando-se a natureza do objeto a ser contratado, o que não impede a concessão de outros tratamentos 
diferenciados previstos no mesmo diploma legal. 
 
2.3 - A empresa vencedora deverá efetuar análise minuciosa de todas as informações constantes no termo de 
referência (ANEXO III), esclarecendo junto ao MUNICÍPIO toda e qualquer dúvida sobre detalhes relevantes para a 
correta entrega dos produtos. 
 
2.4 - Caso a empresa fabricante descontinuar a fabricação ou o produto venha a ser interditada, a empresa 
vencedora deverá substituir o medicamento por outro com a mesma composição e descrição, devendo previamente 
obter a homologação da secretaria municipal da saúde para o produto proposto para substituição, sem custo para o 
município. 
2.5 – Observa-se que a empresa vencedora deverá atentar-se também as disposições contidas nos itens 12.4.17 e 
14.1 deste edital, quanto ao prazo de entrega de documentos APÓS O PREGÃO. 
2.6 - A fiscalização do serviço ficará a cargo de servidor designado diretamente pela Secretaria Municipal de Saúde, 
a ser nomeado/definido no momento da elaboração do contrato. 
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3 - PREÇO 
3.1 - O valor global máximo admitido para esta licitação é de R$ 72.579,24 (Setenta e dois mil, quinhentos e 
setenta e nove reais e vinte e quatro centavos). 
3.2 - Os preços deverão ser expressos em reais, limitando-se a 04 (Quatro) casas decimais após a vírgula. 
3.2.1 – É vedada a inserção de valores acima do limite máximo proposto no Termo de Referência (Anexo III).  
3.2.1.1 - O não atendimento do previsto no item 3.2.1 ocasionará a inabilitação da proposta. 
3.3 - O preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, embalagem, seguro, tributos de 
qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou indiretas, sendo que o proponente será 
responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes, ao objeto cotado. 
3.4 - É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do Contrato, exceto em face da superveniência de 
normas federais aplicáveis à espécie. 
 
4 - PAGAMENTO 
4.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega, mediante apresentação da nota fiscal, 
acompanhada dos seguintes documentos: 
4.1.1- Laudo emitido pela Comissão Permanente Para Recebimento de Bens e Serviços. 
4.1.2 - Laudo de acompanhamento dos serviços emitido pelo Fiscal do Contrato. 
4.1.3 - Certidão Conjunta Federal de Regularidade para com a Fazenda Federal através de Certidão Conjunta de 
Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
4.1.4 - Prova de regularidade de tributos Municipais; 
4.1.5 - Certificado de Regularidade do FGTS da empresa; 
4.1.6 - As empresas vencedoras do certame deverão seguir a Recomendação Administrativa nº 01/2019 do MPC-PR 
(Ministério Público de Contas do Estado do Paraná), publicada na edição nº 2025 do diário eletrônico do TCE-PR, 
quanto ao adequado preenchimento do código GTIN e dos campos dos grupos I80 e K nas notas fiscais eletrônicas 
correspondentes, devendo o fornecedor comprovar (mediante apresentação de arquivo em formato ‘.XML’) o 
preenchimento dos referidos campos. 
4.1.6.1 - O arquivo mencionado no item acima deverá ser enviado para o e-mail: 
contabilidade.empenho@santahelena.pr.gov.br. 
4.2 – O município de Santa Helena poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas, 
dívidas ou indenizações devidas pelo fornecedor. 
4.2.1 – No caso de ocorrência de irregularidade ou inexecução parcial ou total do objeto do contrato, o pagamento 
do saldo remanescente ficará suspenso, até ulterior decisão, para fins do contido no item 4.2. 
4.2.1.1 – O contido no item 4.2 e 4.2.1 será objeto de investigação através do competente processo administrativo; 
4.3 - O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do fornecimento. 
 
5 - PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO E LOCAL 
5.1 – O prazo de entrega é de até 15 (quinze) dias, a contar da emissão do Contrato. 
5.2 – O Contrato não será prorrogado, salvo motivo justificado. 
5.3 – O prazo de vigência é o prazo de execução acrescido de 90 (noventa) dias. 
 
6 - CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
6.1 - Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos produtos obrigando-se a repor 
aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o apresentado na proposta. 
6.2 - O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 
a contar da notificação, o produto que vier a ser recusado, sendo que o ato de recebimento não importará sua 
aceitação. 
6.3 - Em atendimento ao disposto no artigo 31 da Lei 8.078 de 11/09/1990, a apresentação do produto deverá 
assegurar informações claras, precisas, ostensivas em língua portuguesa, sobre características, marca, modelo, 
procedência, qualidade, quantidade, composição, preço, prazo de validade, origem e outros.  
6.4 - Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento, incluindo, entre outras que 
possam existir, despesas com embalagem, seguros, transporte, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários. 
6.5 - Os produtos estarão sujeitos à verificação, pela unidade requisitante, da compatibilidade com as especificações 
deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à quantidade, qualidade e perfeito funcionamento. 
6.6 - No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o fornecimento, nos termos das 
previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá providenciar a substituição dos produtos, no prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados do recebimento da notificação, sem ônus para o Município, e 
independentemente de eventual aplicação das penalidades cabíveis. 
6.7 - Se houver diferença entre as quantidades definidas em Contrato e as efetivamente entregues, o fornecedor 
deverá providenciar a complementação necessária no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da 
notificação, contados do recebimento da notificação. 
6.8 – Os materiais serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após a verificação da qualidade 
deles;  
6.9 – A entrega deverá ser feita diretamente no Departamento de Assistência Farmacêutica do Município. 
6.10 - Por ocasião da entrega, somente serão recebidos os medicamentos que apresentarem prazo 
equivalente a no mínimo 75% de sua validade, contados da data de fabricação. Por exemplo, se o 

mailto:contabilidade.empenho@santahelena.pr.gov.br


 

ESTADO DO PARANÁ 
MUNICIPIO DE SANTA HELENA 

RUA PARAGUAI - 1401 | Santa Helena - PR | CEP 85.892-000 
Fone: 3268-8200 | CNPJ: 76.206.457/0001-19 

 

 

medicamento possui validade de 24 meses contados da data de fabricação, quando da entrega deverá 
possuir, no mínimo, 18 meses. Nas notas fiscais deverá vir discriminado o quantitativo de cada lote de todos 
os produtos entregues e a data de validade. 
 
7 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1 - As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 
 

Código Dotação Descrição 

8 SECRETARIA DE SAÚDE 

2 Fundo Municipal de Saúde 

2245 Gestão das Atividades da Assistência Farmacêutica 

3339032020000000000 Medicamentos para uso domiciliar 

505 Royalties Tratado de Itaipú Binacional 

 
8 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
8.1 - O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais dos termos da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto  nº 7.746, de 05 de 
junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013,  da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de 
janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 
14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, 
Lei Complementar 147, de 7 de agosto de 2014, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, Decreto Municipal nº 585/2021 do dia 10 de novembro de 2021, Decreto Municipal nº 211/2022 do dia 14 de 
abril de 2022, Decreto Municipal nº 244/2022 do dia 02 de maio de 2022. 
 
Pregoeiros: 
 CAMILA SELZLER NICODEM; 

MARCO ANTONIO ALBA; 
 

Equipe de apoio: 
CLEITON LUIS MALDANER 
ANETE BERTOLDI 
NATIELLI CRISTINA BEDENDO 
FÁBIO LUIZ FOLLE BATISTA 
PATRICIA ASTRISSI 
MARION DE OLIVEIRA BUENO DOBBRO 
FABRICIA SOUZA DO NASCIMENTO SÁ 

   
9 - DA PARTICIPAÇÃO 
9.1 - Poderão participar desta licitação empresas que: 
9.1.1 - Desempenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão; 
9.1.2 - Atendam os requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital; e 
9.1.3 - Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos. 
9.2 - É vedada a participação de: 
9.2.1 - Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública Direta ou Indireta, federal, estadual ou municipal; 
9.2.2 - Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Santa Helena. 
9.2.3 - Empresas com falência decretadas ou concordatárias; e 
9.2.4 - Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou ocupante de cargo de 
confiança no Município de Santa Helena. 
  
10 - REQUERIMENTO DE ESCLARECIMENTO, PROVIDÊNCIA OU IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
10.1 - É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimento, providência ou 
impugnação sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo de 2 
(dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas. 
10.1.1 – A contagem do prazo de 2 (dois) dias úteis, se dá regressivamente, excluindo-se a data fixada para o 
recebimento das propostas e assegurando à Administração o prazo integral, conforme Acordão n° 1940/18 – 
Tribunal Pleno, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE-PR.    
10.2 - O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do procedimento, 
mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica. 
10.3 - O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal escrita dirigida ao 
pregoeiro, devidamente protocolado no setor de Protocolos do Município de Santa Helena, durante o horário normal 
de expediente, das 07h30min às 11h30min, das 13h30min às 17h30min, ou via e-mail para os pregoeiros:  
• marco.alba@santahelena.pr.gov.br; 
• camila.selzler@santahelena.pr.gov.br; 
10.4 - As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão divulgadas no site do 
município, no mesmo local onde foram disponibilizados os editais. 

mailto:marco.alba@santahelena.pr.gov.br
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11 - REABERTURA EM CASO DE MODIFICAÇÃO 
11.1 - Desde que implique modificação(ões) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos, o acolhimento do 
pedido de providências ou de impugnação exige, além da(s) alteração(ões) decorrente(s), designação de nova data 
para a realização do certame e divulgação da mesma forma dada ao ato convocatório original. 
 
12 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME. 
12.1 - O certame será conduzido pelo(a) Pregoeiro(a), com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as 
seguintes atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro, segundo e terceiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades previstas na 
legislação. 
12.2 - CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL. 
12.2.1 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão cadastrar operador devidamente 
credenciado juntou ao sistema, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e 
operações no sistema de compras. 
12.2.2 - A participação do licitante resulta no pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital. 
12.2.3 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos 
de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
12.2.4 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, 
salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do provedor do sistema. 
12.2.5 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a plataforma eletrônica a responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
12.2.6 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao pregão eletrônico. 
12.3 - PARTICIPAÇÃO 
12.3.1 - A participação no Pregão na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos. 
12.3.2 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 
12.3.3 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida junto ao provedor do 
sistema adotado pelo comprador no fone (41) 3042 9909. 
12.4 - ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 
12.4.1 - A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão na forma 
eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o(a) Pregoeiro(a) a avaliar a 
aceitabilidade das propostas. 
12.4.2 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema para 
participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu 
recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
12.4.3 - Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente 
registrado no sistema. 
12.4.4 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar. 
12.4.5 - As propostas não deverão estar com valores superiores ao máximo fixado no Edital (REFERENTE AO 
VALOR UNITÁRIO DO ITEM) e não havendo lances com valores iguais ou inferiores, serão desclassificados. 
12.4.6 - Fica a critério do(a) pregoeiro(a) a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou 
situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 
12.4.7 - Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 
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12.4.8 - No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, na Forma 
Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando 
o(a) Pregoeiro(a), quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados.  
12.4.9 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão, na Forma Eletrônica 
será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos 
participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessão. 
12.4.10 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
12.4.11 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública. 
12.4.12 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 
12.4.13 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 
12.4.14 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 
12.4.15 - O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances 
ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo(a) pregoeiro(a) acerca da aceitação do lance de menor 
valor. 
 
12.4.16 - OS DOCUMENTOS SOLICITADOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO DEVERÃO SER DISPONIBILIZADOS 
JUNTO À PLATAFORMA BLL NO CAMPO ESPECÍFICO.  
12.4.16.1 - Não serão aceitos documentos, declarações e proposta emitidos após data de abertura do certame. 
12.4.16.2 – Documentos ilegíveis, de baixa qualidade ou registros sem identificação de item serão desconsiderados. 
 
12.4.17 - Posteriormente, os mesmos documentos da Empresa vencedora deverão ser encaminhados em originais 
ou cópias autenticadas, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da data da sessão pública virtual, 
juntamente com a proposta de preços corrigida, para a Prefeitura Municipal de Santa Helena - PR:  
Endereço: Rua Paraguai, 1401 – CX Postal 03 
Pregoeiro: Marco Antonio Alba 
E-mail: marco.alba@santahelena.pr.gov.br 
Telefone: (0XX45) 3268-8252; 3268-8235 
 
12.4.18 - O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro dos prazos acima estabelecidos, 
acarretará nas sanções previstas em lei. 
12.4.19 - Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às exigências 
habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a 
habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou 
lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar com o participante para que seja 
obtido preço melhor. 
12.4.20 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e 
valor estimado para a contratação. 
12.4.21 - Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos, o 
objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 
 
13 - PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 
13.1 - O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as transações que forem 
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
13.2 - No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no campo próprio as 
ESPECIFICAÇÕES dos serviços e/ou produtos ofertados. A não inserção de arquivos ou informações contendo as 
especificações dos serviços e/ou produtos neste campo, implicará na desclassificação da Empresa, face à ausência 
de informação suficiente para classificação da proposta. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações 
contidas no ANEXO I. 
 
14 - PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO 
14.1 - A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ ENVIAR AO PREGOEIRO (A) A PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA 
COM O (S) VALOR (ES) OFERECIDO (S) APÓS A ETAPA DE LANCES, EM 01 (UMA) VIA, RUBRICADA EM 
TODAS AS FOLHAS E COM A ÚLTIMA ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA CITADO 
NOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, EM LINGUAGEM CONCISA, SEM EMENDAS, RASURAS OU 
ENTRELINHAS, CONTENDO RAZÃO SOCIAL, CNPJ – CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURÍDICA, 
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INSCRIÇÃO ESTADUAL, ENDEREÇO COMPLETO, NÚMERO DE TELEFONE E FAX, NÚMERO DE AGÊNCIA 
DE CONTA BANCÁRIA, NO PRAZO ESTIPULADO NO ITEM 12.4.17 DESTE EDITAL. 
 
Na proposta escrita, deverá conter: 
a) Os valores dos impostos já deverão estar computados no valor do produto e/ou serviço ou destacados; 
b) O prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura das 
propostas virtuais; 
c) As proponentes deverão informar a marca do medicamento cotado, bem como o número do Registro do 
medicamento na ANVISA no campo “Informação detalhada”. 
d) Especificação completa do serviço oferecido com informações técnicas que possibilitem a sua completa 
avaliação, totalmente conforme descrito no ANEXO 01 e ANEXO 03, deste Edital e; 
e) Data e assinatura do Representante Legal da proponente. 
14.2 - O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser entregue de acordo com o 
especificado no item 6, deste edital. 
14.3 - Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o Menor preço – Unitário 
do Item. 
14.4 - Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes ao 
serviço até o cumprimento total do contrato. 
14.5 - Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor. 
 
15 - CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
15.1 - Para julgamento será adotado o critério de Menor preço – Por Item, observado o prazo para fornecimento, as 
especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste 
Edital. 
15.2 - O(A) Pregoeiro(a) anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo 
Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 
15.3 - Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou o lance 
subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for 
necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao 
Edital. 
15.4 - Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e 
as ocorrências relevantes. 
 
16 - CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E DIREITO DE PREFERÊNCIA 
16.1 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas para essa 
etapa, na ordem crescente de valores, considerando-se para as selecionadas, o último preço ofertado. Com base 
nessa classificação, será assegurada às licitantes microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) 
preferência à contratação, observadas as seguintes regras: 
16.1.1 - O sistema convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte, detentora da proposta de menor valor, 
dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 5% (cinco por cento) ao valor da proposta melhor 
classificada, para que apresente preço inferior ao da melhor classificada, no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de 
preclusão do direito de preferência. 
16.1.2 - A convocação será feita mediante sorteio, no caso de haver propostas empatadas, nas condições do 
subitem 16.1.1. 
16.1.3 - Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor classificada, serão 
convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem de classificação, as demais 
microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), cujos valores das propostas, se enquadrem nas 
condições indicadas no subitem 16.1.1. 
16.2 - Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o subitem 16.1, seja 
microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), não será assegurado o direito de preferência, passando-
se, desde logo, à negociação do preço.  
16.3 - O pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, obtida com base nas disposições dos 
subitens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, ou na falta desta, com base na classificação de que trata o subitem 16.1, com vistas 
à redução do preço. 
16.4 - Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo 
motivadamente a respeito.  
16.5 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o arquivo contendo os documentos de habilitação 
de seu autor. 
 
17 - FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
17.1 - Os documentos de habilitação deverão ser disponibilizados junto à plataforma BLL no campo específico; e 
enviados em cópias físicas em até 02 (dois) dias após a realização do certame, conforme itens 12.4.16 e 12.4.17 
deste edital. 
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17.2 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original OU cópia autenticada por 
tabelião de notas, sendo eles: 
17.2.1 - Registro comercial, no caso de empresa individual; 
17.2.2 - Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e todas as alterações, no caso de empresa Ltda., ou Estatuto, 
no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de seus administradores, ou Ato 
Constitutivo. 
17.2.2.1 - Caso a última alteração do contrato social traga consolidação do contrato social basta apresentação deste 
em substituição ao contrato social e todas as alterações. 
17.2.3 - Prova de Inscrição no Cadastro Municipal ou Alvará de Funcionamento (devidamente carimbados e 
assinados, caso não tenha autenticação eletrônica) da sede do licitante; 
17.2.3.1 - Caso seja apresentado alvará provisório e sagrar-se vencedora do certame, para assinatura do contrato a 
empresa deverá apresentar alvará definitivo, ressalvado a possibilidade do órgão emissor atestar que aquele 
provisório não é impeditivo para desenvolver a atividade, ou esteja dispensado por Lei da exigência de Alvará de 
Funcionamento; 
17.2.4 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
17.2.5 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal através de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (PGFN – Procuradoria Geral da Fazenda, demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais), emitida pela Receita Federal; 
17.2.6 - Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, emitido pela Caixa 
Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 
17.2.7 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede da licitante. 
17.2.8 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante. 
17.2.9 - Prova de regularidade trabalhista através da apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT), instituído pela Lei nº 12.440, de 07/07/2011, com validade na data de abertura dos envelopes. 
17.2.10 - Comprovante de Inscrição Cadastral, do estado da sede da licitante (CICAD, no Estado do Paraná) ou 
documento que comprove a inscrição junto ao Estado sede da licitante; 
17.2.10.1 – Caso a empresa não possua comprovante junto ao Estado, deverá apresentar Certidão Narrativa ou 
documento que comprove a isenção; 
17.2.11 - Certidão negativa expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica, (Falência e Concordata) 
com data não superior a 180 (cento e oitenta) dias, da data limite para recebimento das propostas, se outro prazo 
não constar no documento. 
17.2.12 - Cópia da Licença Sanitária Estadual ou Municipal da empresa participante, compatível com a atividade de 
distribuição de medicamentos. 
17.2.13 - Cópia da Autorização de Funcionamento ou da respectiva publicação no Diário Oficial da União da 
empresa participante, com atividade compatível com distribuição de medicamentos. Poderá ser enviada consulta 
realizada no site da ANVISA, constando a data da consulta, que não poderá ser superior a 60 dias. 
17.2.14 - Cópia da Autorização Especial de Funcionamento ou da respectiva publicação no Diário Oficial da União 
da empresa, no caso de cotação de medicamentos sujeitos a controle especial, com a atividade compatível com 
distribuição de medicamentos. Poderá ser enviada consulta realizada no site da ANVISA, constando a data da 
consulta, que não poderá ser superior a 60 dias. 
17.2.15 - Certificado de Regularidade Técnica, emitido pelo Conselho Regional de Farmácia do estado em que a 
empresa participante possuir sede. 
17.2.16 - Cópia do Registro do Produto ou de sua publicação no Diário o Oficial da União (Artigo 5o da Portaria 
Ministerial nº 2.814 de 29 de maio de 1998, alterada pela Portaria Ministerial nº 3.716 de 08 de outubro de 1998). 
Poderá também ser apresentada cópia da consulta do registro realizada no site da ANVISA, devendo as 
informações da apresentação ofertada estarem na forma expandida e constando a data da consulta, que não poderá 
ser superior a 60 dias. 
17.2.16.1 - A empresa vencedora do item deverá enviar os registros dos medicamentos na ANVISA em meio digital 
e devem ser apresentados em arquivo individual, contendo o número do item e o nome do produto cotado (ex: 
Item01_ciprofibrato). 
17.2.17 - Declaração, em papel timbrado e subscrito pelo seu representante legal, assegurando a inexistência de 
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do Anexo V deste Edital. 
17.2.18 – SE FOR O CASO, declaração assinada pelo contador responsável da empresa sob as penas da Lei, 
indicando se a empresa participante se enquadra como ME e EPP, conforme modelo do Anexo VI deste Edital; 
17.2.18.1 – Apresentar juntamente com a referida declaração, Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial do 
respectivo Estado ou documento substitutivo idôneo emitido por entidade/órgão público idôneo capaz de comprovar 
de que está enquadrada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, com prazo de emissão não superior a 
120 (cento e vinte) dias. 
17.2.19 - Declaração de que não possui vedações legais decorrentes do exercício de cargos públicos e de 
inexistência de grau de parentesco impeditivo com agentes políticos, no exercício do mandato, e servidores ou 
empregados públicos, investidos em cargo de direção, chefia ou assessoramento do poder executivo do Município 
de Santa Helena, em observância a súmula vinculante nº 13 do STF, Acordão nº 2745/10 – TCE - PR e art. 9º da lei 
8.666/93, devidamente assinada pelo representante legal da empresa, conforme modelo do Anexo VII deste Edital. 
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DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE DOCUMENTAÇÃO: Para as empresas que possuem filiais fica determinado que a 
prova de regularidade quanto a tributos federais e a dívida ativa da união e perante ao INSS deverá ser com o CNPJ 
da matriz, e demais tributos deverão estar com o número do CNPJ pelo qual a empresa será contratada e 
posteriormente emitirá notas fiscais, sob pena de inabilitação. 
 
18 - VERIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, DEFINIÇÃO DO VENCEDOR E RECURSOS 
18.1 - Superada a etapa de classificação das propostas e de análise da proposta de preço do licitante classificado 
em primeiro lugar, o Pregoeiro procederá a verificação da documentação de habilitação do licitante de acordo com 
as seguintes condições: 
18.1.1 – É facultado ao licitante, apenas durante esta etapa da sessão pública, sanear falha(s) formal (is) relativa(s) 
à documentação de habilitação, com a apresentação, encaminhamento de documentos ou com a verificação 
realizada por meio eletrônico, fac-símile ou, ainda, por qualquer outro meio que venha a surtir o(s) efeito(s) 
indispensável (is); 
18.1.2 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos no momento 
da sessão; 
18.2 - Constituem motivos para inabilitação do licitante, ressalvada as hipóteses de saneamento da documentação 
prevista no subitem 18.1.1:  
18.2.1 - A não apresentação da documentação exigida para habilitação; 
18.2.2 - A apresentação de documentos com prazo de validade vencido, salvo a hipótese de saneamento prevista 
na Lei Complementar: 
I – Lc 147, de 07 de Agosto de 2014, Art. 43, § 1o - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 
fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração 
pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
18.2.3 - A apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscais referentes à filial; 
18.2.4 - A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento de certidões; 
18.2.5 - O não cumprimento dos requisitos de habilitação. 
18.3 - Havendo a inabilitação do licitante, poderá ser aplicada a multa prevista neste Edital. 
18.4 - Se a proposta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 
examinará a proposta subsequente na ordem de classificação, verificando sua aceitabilidade, e procederá à análise 
dos seus documentos de habilitação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda o 
disposto neste Edital e em seus Anexos, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 
18.5 - Declarado o vencedor, ou vencedores, qualquer licitante, classificado ou não para a etapa de apresentação de 
lances, poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os 
seguintes procedimentos: 
18.5.1 - Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua decisão ou, em caso de 
não acatá-lo, conceder prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir do dia seguinte ao da realização do certame, 
para apresentação das razões do recurso pelo recorrente, que deve ser enviada ao Pregoeiro, no setor de 
Protocolos do Município de Santa Helena.  
18.5.2 - Intimar os demais licitantes a apresentar seus argumentos contra o recurso em igual número de dias, 
contados a partir do término do prazo concedido ao recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos do 
processo, que permanecerão com vista franqueada aos interessados no mesmo local e horário. 
18.5.3 - o recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo; 
18.5.4 - cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as suas decisões, assim como 
encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao julgamento e decidir sobre o seu acolhimento; 
18.5.5 - cabe à autoridade competente o julgamento do recurso; 
18.5.6 - o acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; e 
18.5.7 - decididos os recursos no prazo de 2 (dois) dias úteis e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente deverá proceder à adjudicação e a homologação; 
18.6 - A falta de manifestação imediata e motivada por parte dos licitantes importará a decadência. 
 
19 - HOMOLOGAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO 
19.1 - Encerrada a sessão pública, a autoridade competente homologará o resultado do Pregão desde que não haja 
recurso: 
19.1.1 - se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à adjudicação do objeto 
ao(s) vencedor (es) e à homologação do resultado do Pregão; 
19.2 - Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado oficialmente, durante o 
prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo modelo consta em anexo, no prazo de 5 (cinco) dias 
corridos, contados da data de convocação pelo Município. 
19.3 - O Município de Santa Helena poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou aceitar outro 
instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento convocatório, convocar os proponentes 
remanescentes, na ordem de classificação, para efetuar negociação ou fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quando aos preços, atualizados de conformidade com o 
presente Edital, ou revogar a licitação, independente da cominação prevista no art. 81 da Lei 8.666/93. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp123.htm#art43§1.
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19.4 - A recusa injustificada do(s) adjudicatário(s) em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, 
dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 
19.5. A execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o artigo 55, inciso XII, ambos da Lei Federal nº 
8.666/93. 
19.6 - Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da licitação por 
qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração poderá convocar os demais 
fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato. 
 
20 - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
20.1 - São obrigações do Município de Santa Helena: 
20.1.1 - Efetuar os pagamentos na forma e no prazo pactuado no contrato; 
20.1.2 - Disponibilizar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do objeto do presente termo 
de referência; 
20.1.3 - Receber o objeto desse contrato nas condições avençadas. 
20.1.4 - Designar servidores como Fiscais de Contrato para acompanhar e fiscalizar a execução contratual; 
20.1.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, verificando in loco, o fiel cumprimento das cláusulas 
pactuadas; 
20.1.6 - Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da CONTRATANTE para tratar 
de assuntos pertinentes à execução do objeto desse Termo de Referência; 
20.1.7 - Rejeitar, no todo ou em parte, o serviço objeto desse Termo de Referência, executado em desacordo com 
ele, bem como contrato respectivo; 
20.1.8 - Proporcionar as condições necessárias ao bom andamento da entrega do objeto em questão. 
20.1.9 - Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto da Contratação; 
20.1.10 - Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de natureza grave. 
20.2 - Caberá ao fornecedor, para a perfeita execução do fornecimento do objeto descrito neste Edital e em seus 
Anexos, o cumprimento das seguintes obrigações: 
20.2.1 - Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do fornecimento, 
tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vale refeição, vale-
transporte e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pela legislação; 
20.2.2 - Dispor da quantidade suficiente de mercadoria solicitada para o fornecimento, o qual deverá sujeitar-se à 
condição de depositário da(s) mercadoria(s) adquirida(s) até que totalmente requisitada(s), sem que nenhum ônus 
seja debitado ao Município pelo armazenamento; 
20.2.3 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
20.2.4 - Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a(s) pessoa(s) que, na 
ausência do responsável, poderão substituí-lo; 
20.2.5 – Entregar as mercadorias dentro das especificações e/ou condições constantes neste Edital de Pregão e em 
seus Anexos; 
20.2.6 - Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou subcontratações não 
autorizadas pelo Município; 
20.2.7 - Ser responsável pelos danos causados diretamente ao Município de Santa Helena ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo; 
20.2.8 - Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade do Município de 
Santa Helena, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus empregados. 
20.2.9 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados Município de Santa Helena, obrigando-se a atender, 
de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade da execução;  
20.2.10 - Substituir no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação, qualquer mercadoria que não 
atenda às especificações técnicas exigidas pelo Município de Santa Helena; 
20.2.11 - Comunicar por escrito ao Município de Santa Helena qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar 
os esclarecimentos que julgar necessário; 
20.2.12 - Entregar as mercadorias, conforme solicitação da Secretaria competente, do Município de Santa Helena.  
20.2.13 - Garantir a qualidade da mercadoria, obrigando-se a repor aquele que for entregue em desacordo com o 
apresentado na proposta; e 
20.2.14 - A Contratada obriga-se a entregar a Contratante, quando solicitado, análise da qualidade da mercadoria 
solicitada. 
20.3 - Adicionalmente, o fornecedor deverá: 
20.3.1 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados 
não manterão nenhum vínculo empregatício com o Município de Santa Helena.  
20.3.2 - Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando 
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da execução do objeto licitado ou em conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de 
Santa Helena; 
20.3.3 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao fornecimento do 
objeto licitado, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 
20.3.4 - Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do objeto 
deste Pregão. 
20.4 - A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 20.3, não transfere a 
responsabilidade por seu pagamento ao Município de Santa Helena, nem poderá onerar o objeto deste Edital, razão 
pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 
passiva, com a Município de Santa Helena.  
20.5 - Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte: 
20.5.1 - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município de 
Santa Helena, ou que nela ocupe cargo de confiança, durante a vigência do Contrato; 
20.5.2 - É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato, salvo se houver prévia 
autorização do Município de Santa Helena. 
20.5.3 - É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital. 
 
21 - ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
21.1 - Caso haja necessidade de alteração nas condições e quantidades contratadas a mesma deverá ser 
processada mediante o correspondente termo de aditamento ao Contrato, nos termos do artigo 65 da Lei Federal nº 
8.666/93. 
 
22 - PENALIDADES 
22.1 - Às licitantes vencedoras deste certame serão aplicadas as sanções previstas na Lei nº 8.666/93, nas 
seguintes situações, dentre outras: 
22.1.1 - Pela inexecução total do objeto à advertência e/ou multa de 20% (Vinte por cento) sobre o valor total do 
Contrato, no caso de inexecução total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da 
comunicação oficial; 
22.1.2 - Pela recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados, nos prazos previstos neste edital, será aplicada 
multa na razão de 20% (Vinte por cento) calculado sobre o valor do item em questão. 
22.1.3 - Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dos itens ofertados, além dos prazos estipulados neste 
edital, aplicação de multa na razão de R$ 500,00 (quinhentos reais), por dia, de atraso ou de demora; 
22.1.4 - Pela execução em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da Nota Fiscal, aplicação de multa 
na razão de 20% (Vinte por cento), sobre o valor total do Contrato, por infração; 48 (quarenta e oito) horas, contadas 
do recebimento da notificação, para a efetiva substituição dos produtos; 
22.2 - Nos termos do art. 7° da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, a licitante, sem prejuízo das demais cominações legais 
e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses, impedida de licitar e contratar com a 
Administração Pública e descredenciada do Registro Cadastral de Fornecedores do Município de Santa Helena, nos 
casos de: 
22.2.1 - apresentação de documentação falsa; 
22.2.2 - deixar de assinar o Contrato; 
22.2.3 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão; 
22.2.4 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 
22.2.5 - comportar-se de modo inidôneo; 
22.2.6 - fizer declaração falsa; 
22.2.7 - cometer fraude fiscal; 
22.2.8 - falhar ou fraudar na execução do Contrato. 
22.2.9 - no caso de inexecução parcial ou total do contrato; 
22.3 - Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa prévia, na ocorrência 
de quaisquer das situações previstas neste edital. 
22.4 - As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, perdas ou 
prejuízos que seu ato punível venha causar à administração. 
 
23 - RESCISÃO CONTRATUAL 
23.1 - O contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação Judicial, nas seguintes 
hipóteses; 
23.1.1 - Infringência de qualquer obrigação ajustada; 
23.1.2 - Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA. 
23.1.3 - Se a CONTRATADA, sem previa autorização do MUNICÍPIO, transferir, caucionar ou transacionar qualquer 
direito decorrente deste contrato. 
23.1.4 - E os demais mencionados no Artigo 77 da Lei n° 8.666/93. 
23.2 - O Contrato poderá ser cancelado pelo órgão responsável quando o contratado: 
23.2.1 - Descumprir as condições constantes no Edital, em seus Anexos e no próprio Contrato; 
23.2.2 - Recusar-se a celebrar o Contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
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23.2.3 - For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração, nos termos do artigo 87, inciso IV, da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
23.2.4 - For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 
17 de julho de 2002. 
23.3 - A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em face de razões de 
interesse público, derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 
fundamentado. 
23.3.1 - A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato. 
23.3.2 - Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento 
do Contrato. 
23.4 - A CONTRATADA, indenizará o MUNICÍPIO por todos os prejuízos que esta vier a sofrer em decorrência da 
rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. 
23.5 - No caso de o MUNICÍPIO precisar recorrer a via Judicial para rescindir o presente contrato, ficará a 
CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (dez por cento) do valor do contrato, além das custas 
processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 20%(vinte por cento) do valor do contrato. 
23.6 - A comunicação do cancelamento do Contrato deverá ser feita pessoalmente, ou então por correspondência 
com aviso de recebimento, juntando o comprovante aos autos. 
23.6.1 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a comunicação será feita por meio 
do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes consecutivas, considerando cancelado o contrato a 
contar da última publicação. 
23.7 - Independentemente das previsões retro indicadas, o fornecedor poderá solicitar o cancelamento do Contrato 
na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso 
fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 
23.7.1 - Ocorrendo a hipótese prevista no subitem 25.6, a solicitação de cancelamento do fornecedor deverá ser 
formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sendo facultada ao Município de Santa Helena a aplicação 
das penalidades previstas no Edital. 
 
24 - FISCALIZAÇÃO 
24.1 – A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por representante 
da Contratante (Fiscal do Contrato).  
24.2 - Quaisquer exigências do município inerentes ao objeto do presente contrato deverão ser prontamente 
atendidas pela Contratada.  
24.3 - Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão competente e 
enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido.  
24.4 - Em caso de não conformidade, a Contratada será notificada, por escrito, sobre as irregularidades apontadas, 
para as providências do artigo 69 da Lei 8.666/93, no que couber.  
24.5 - Ficam designados como gestores do Contrato, os senhores identificados no item do objeto, para que promova 
todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste Contrato, em especial:  
24.5.1 - Propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na 
legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;  
24.5.2 - Encaminhar o fato à deliberação superior, com vistas a oficiar aos órgãos públicos competentes para a 
adoção das medidas corretivas e punitivas aplicáveis, no caso de haver indícios de apropriação indébita e de 
prejuízo ao Erário;  
24.5.3 - Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado,  
24.5.4 - Atestar as notas fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento, seguido de relatório 
circunstanciado de fiscalização;  
24.5.5 - Promover o adequado encaminhamento, à unidade competente, das ocorrências contratuais constatadas ou 
registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e demais medidas pertinentes;  
24.5.6 - Manter controle adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual constarão todas as 
ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo contratual, com base nas informações e 
relatórios apresentados pelo fiscal;  
24.5.7 - Propor medidas que melhorem a execução do contrato, quando necessárias ao perfeito execução do objeto, 
desde que avaliados e aprovados por autoridade superior.  
24.6 - Caberá ao fiscal do contrato, o acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, informando 
ao gestor do contrato as ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do contrato e ainda: 
24.6.1 - Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o 
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;  
24.6.2 - Acompanhar e fiscalizar os serviços, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da sua prestação e de tudo 
dar ciência à CONTRATADA, para a fiel execução dos serviços durante toda a vigência do Contrato;  
24.6.3 - Sustar, recusar, mandar refazer quaisquer serviços, obras ou equipamentos, que estejam em desacordo 
com as especificações técnicas, e as constantes do Termo de Referência, determinando para a correção de 
possíveis falhas ou substituições de produtos em desconformidade com o solicitado;  
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24.6.4 - Conferir a execução do objeto contratual, por ocasião da entrega das notas fiscais ou equivalentes, devendo 
aferir a prestação dos serviços, quando executado satisfatoriamente, para fins de pagamento;  
24.6.5 - Exigir o cumprimento de todos os itens constantes do Edital, da proposta da CONTRATADA e das cláusulas 
deste contrato, bem como relatório da contratada, devidamente assinado pelos seus representantes legais;   
24.6.6 - Solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que: comprometa a perfeita execução 
dos serviços; crie obstáculos à fiscalização; não corresponda às técnicas ou às exigências disciplinares do Órgão; e 
cujo comportamento ou capacidade técnica sejam inadequados à execução dos serviços, que venha causar 
embaraço à fiscalização em razão de procedimentos incompatíveis com o exercício de sua função;  
24.6.7 - Acompanhar e conferir a distribuição e uso adequado dos EPI´s pelos funcionários da contratada, quando 
necessários; e 
24.6.8 - Elaborar relatório circunstanciado sobre a execução do objeto em casos em que exijam aditivos de prazo e 
valor, com referida justificativa da necessidade deste, inclusive, anexar registro fotográfico quando tratar de obra ou 
serviços quaisquer de engenharia.  
24.7 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, pelos 
danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer 
de seus empregados ou prepostos.  
24.8 - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE, não elide nem diminui a 
responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, 
responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, emprego de 
material inadequado ou de qualidade inferior, que não implicarão corresponsabilidade do CONTRATANTE ou do 
servidor designado para a fiscalização.”  
 
25 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
25.1 – Nenhum material fora do contratado poderá ser adquirido, sem que haja interesse manifesto da Contratada.  
25.2 - Rescindido o Contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA, esta ficará impedida de 
participar de novos contratos com o MUNICÍPIO, além das penalidades previstas no Artigo n° 87 da Lei 8.666/93. 
25.3 - A CONTRATADA não poderá durante a vigência do Contrato, descumprir o que estabelece o inciso XXXIII do 
artigo 7º da Constituição Federal. 
 
26 - DO FORO 
26.1 - Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da cidade de SANTA 
HELENA, excluído qualquer outro. 
 
Aprovo o pregão, 
 

SANTA HELENA - PR, 08/06/2022. 
 
 
 
 

DALTRO ALEXANDRE NEIS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 


